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PORTARIA N° 7.331, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

Altera e Designa servidores para atuarem como Agentes de 
Contratação e compor a Comissão de Contratação e a Equipe 
de Apoio. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no 
uso de  sums  atribuições e considerando o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021 e no Decreto n° 3.500, de 05 março de 2024, 

RESOLVE: 

Art.  1° REVOGAR a Portaria n° 7.277, de 14 de março de 2024;  

Art.  2° DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a 
função de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei n° 
14.133, de 2021: 

I — Daverson  Colic  da Silva, Matricula 1116-9; 
II -  Tamara  Marculina, Matricula 18899-1;  
III  — Franciéli de Oliveira; Matricula 1450-8; 
IV — Ricardo Fiori, Matricula 1824-4. 
§1° Quando da realização de licitações na modalidade pregão, os agentes de 

contratação serão denominados Pregoeiros, na forma do  art.  8°, § 5° da Lei n° 14.133, de 
2021. 

§ 2° Os servidores arrolados nos incisos do caput deste artigo também comporão 

a Equipe de Apoio e a Comissão de Contratação de que tratam os artigos 8° a 14 do 
Decreto n° 3.500, de 2024, observado o disposto no  art.  4° do mesmo regulamento. 

§ 3° A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson Colle da 
Silva e, na sua ausência, pelo servidor Ricardo Fiori.  

Art.  3° 0 desempenho da função  sera  remunerado por gratificação prevista no  
art.  33, da Lei n° 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos §§ 3° e 4°, 
do mesmo artigo.  

Art.  4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 10 de junho de 2024. 

Marmeleiro, PR, 12 de junho de 2024. 
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